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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO ROOSEVELT VILELA - GAB. 14

 
EMENDA 

EMENDA Nº            , DE       DE         2020 (ADITIVA)
          (Do Sr. Deputado Roosevelt Vilela)

 
Ao Projeto de Lei nº 1194/2020, de autoria do
Poder Executivo, que “Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2021
e dá outras providências”.

 

Adiciona-se o Programa 6002 - GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO SOCIAL ao Anexo I - ANEXO DE METAS E PRIORIDADES,
com a seguinte redação:
 
 
Programa Ação Subtítulo UO Produto Quantidade Unidade de Medida Região
Programa: 6002 -
GESTÃO,
MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS AO
ESTADO SOCIAL

4057 -
ASSISTÊNCIA
MÉDICA

0004 - SISTEMA DE SAÚDE CBMDF 24902 UNIDADE
MANTIDA 8 UNIDADE 99

 
 

 
JUSTIFICAÇÃO

 
Busca-se com a presente emenda dar a devida atenção ao sistema de saúde do Corpo de Bombeiro Militar do Distrito Federal, visto tratar-

se de órgão primordial de segurança pública da nossa capital federal, a quem incumbe ações de defesa e proteção da nossa sociedade.
Garantir que o sistema de saúde dos profissionais de segurança pública funcionem de maneira adequada, e com isso atender ao ditames

da legislação, deve ser considerada uma meta e prioridade por parte do estado, motivo pelo qual busca-se inserir essa proteção e previsão na Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

Esses profissionais estão na linha de frente de proteção da nossa sociedade, motivo pelo qual temos que dar condições físicas e psíquicas
a eles para que possam desempenhar suas funções da maneira mais eficiente possível.

Assim, solicita apoio dos nobres Deputados na aprovação da presente emenda.
 

Brasília, 23 de junho de 2020.
 

Deputado Roosevelt Vilela
PSB
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